
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 474 /2022                                           Guaíba, 20 de abril de 2022.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  037/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou o Requerimento nº 128/2022 apresentado pela  Bancada do

Republicanos.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Devido a Pandemia do COVID-19, as empresas de transporte escolar
(VAN),  que  ficaram praticamente  Dois  anos  sem presta  serviços  a
comunidade escolar,  não conseguiram se adequar  as  exigências de
idade do veículo que hoje é de 15 anos.

1º  -  É  possível  fazer  a  alteração  do  tempo  de  idade  dos  veículos
utilizados para o transporte escolar (VAN), para 20 anos?

2º- Se possível, qual o tempo para se fazer a alteração? 

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por
meio deste, informar que estamos trabalhando nesse assunto, a prorrogação
do prazo da idade dos veículos que fazem o transporte escolar. Em uma
decisão  preliminar  chegou-se  à  prorrogação  por  mais  dois  anos  da
possibilidade de ter veículos em operação com até 20 anos de idade. No
entanto, ainda estão tendo tratativas em relação a este assunto.
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Contando  com  a  costumeira  atenção  e  colaboração.  Ficamos  à

disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo
                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Marcos Sidney Silva de Oliveira  
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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